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Deliberação nº 015/2024-CMDCA.

Ementa:  Dispõe sobre a nomeação 

de Gestor da Parceria do Termo de 

Fomento.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda – 

RJ, reunido em Assembleia Extraordinária, no dia 26 de março de 2024, no uso de 

suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art. 1º - Nomeia o Gestor da Parceria do Termo de Fomento do Projeto “Curumim” 
da Organização da Sociedade Civil Casa da Criança e do Adolescente, sob o Edital 

nº 002/2022 de Chamamento Público Via Chancela, com a Conselheira:

 MARIA CECÍLIA DA SILVA - LAR ESPÍRITA IRMÃ ZILÁ

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 26 de março de 2024.

CONS. PALOMA DE LAVOR LOPES
PRESIDENTE DO CMDCA
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